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PROTOCOLISTA

CONTRÁRIO À TRAMITAÇÃO
DÊ.SE CIÊNCIA AO AUTOR
~_ loS"

Dr. Eraldo 'Icodoro de Olive
Presidente

f

O vereador signatário, no uso de suas atribuições
regimentais, respaldada no Caderno Normativo desta Casa de Leis no art 128,
inciso I, vem através da presente INDICAR ao ..senhor I;>refeitoNelson Jose
Tureck:

- Cascalhar a estrada que dá ligação ao Rio do Campo, n~ extensão da
estrada do Posto Presidente.

JUSTIFICATIVA

A pedido dos moradores dessa região e de vários
agricultores que trafegam nesta, pedem a secretaria competente que,
cascalhem toda extensão desta estrada, pois há formação de muitos buracos,
tomando dificil o trafego pelo local, por ser época de colheita.

P deferimento

Sala de Sessões, 15 de Fevereiro de 2005.



.- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÁO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

~ EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÁO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONivEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) TRATA-SEDE INDICAÇÃO,REQUERIMENTOEIOUPROJETOCOMA MESMAOUOPOSTA
FINAUDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) ~ DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÁO DA PROPOSICÁO.

( ) não há qualquer óbice.

(

(

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.........................
(em anexo)- art. 151,§ 2°, inciso11,alínea"d",do RI.

) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃOOU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS180 (CENTO E OITENTADIAS) (CÓPIA ANEXO)-ART. 151. § 2",
INCISO 11,ALÍNEA IIE", DO R.I.

( ) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETlVOJMETA NÃo INCLUíDO NO PLANO PLURlANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. VIGENTES - ART. 128, § 21,DO R.I.

- 2i O Z-Campo Mourao / ..de 2005.

Dione Clei Valério da Silva



126/2005 - 03/01 - Sidnei de Souza Jardim - REALIZAR SERViÇOS DE
MANUTENÇÃO E CASCALHAMENTO DA ESTRADA QUE LIGA A AVENIDA
PRESlDENTE JOHN KENNEDY - POSTO PRESIDENTE À BR 369,
PROLONGAMENTO DA RUA 27 DE DEZEMBRO.
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~Indicação nO
() Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

/2005
/2005
/2005
/2005

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção nO

/2005
/2005
/2005
/2005

AUTOR (ES): .. ...............................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

~erificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Víciode origem. Competência privativa do (a) .......

( ) Inconstitucionalpor ferir: ...................................

( ) Inorgânico por ferir: ... ......

( ) Ilegalporferir: ~ .............................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas :............................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ~ .....................

........................................................................................................................................................................................................................................

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídicoem anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: ..........................................

.....................................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatadoem 01 /03 /2005.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação o
( ) Pela apresentação de su
Qt-C0ntrário à tramitação

) Emendasem anexo.
Substitutivoem anexo.

'Iiaências.

.


